
Nº 157, segunda-feira, 18 de agosto de 20142 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014081800002

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

DECRETO No- 8.295, DE 15 DE AGOSTO DE 2014

Altera o Decreto nº 5.994, de 19 de de-
zembro de 2006, que dispõe sobre a trans-
ferência dos contratos de dívida externa
contratual da União e dos respectivos ór-
gãos de origem para o Ministério do Fa-
zenda.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-
tituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 5.994, de 19 de dezembro de 2006,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º ...................................................................................

Parágrafo único. As obrigações financeiras dos contratos em
fase de desembolso poderão ser transferidas ao Ministério da
Fazenda após a realização da análise das características desses
contratos pela Secretaria do Tesouro Nacional, observados os
procedimentos deste Decreto, à exceção do disposto na alínea "c"
do inciso II do § 1º do art. 2º." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de agosto de 2014; 193º da Independência e 126º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega

Atos do Poder Executivo
.

DECRETO No- 8.296, DE 15 DE AGOSTO DE 2014

Altera o Decreto no 5.988, de 19 de de-
zembro de 2006, que dispõe sobre o art. 31
da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de
2005, que instituiu depreciação acelerada
incentivada e desconto da Contribuição pa-
ra o PIS/PASEP e da COFINS, no prazo de
doze meses, para aquisições de bens de ca-
pital efetuadas por pessoas jurídicas esta-
belecidas em microrregiões menos favore-
cidas das áreas de atuação das extintas SU-
DENE e SUDAM.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 31 da Lei no 11.196, de 21 de novembro
de 2005,

D E C R E T A :

Art. 1o O Decreto no 5.988, de 19 de dezembro de 2006,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1o Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis
à matéria, para bens adquiridos de 1o de janeiro de 2006 a 31 de
dezembro de 2018, as pessoas jurídicas que tenham projeto apro-
vado para instalação, ampliação, modernização ou diversificação,
enquadrado em setores da economia considerados prioritários pa-
ra o desenvolvimento regional, em microrregiões menos desen-
volvidas localizadas nas áreas de atuação das extintas SUDENE
e SUDAM, terão direito:

.............................................................................................." (NR)

"Art. 2o A depreciação acelerada incentivada de que trata o in-
ciso I do caput do art. 1o consiste na depreciação integral, no pró-
prio ano da aquisição ou até o quarto ano subsequente à aquisição.

..............................................................................................." (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de agosto de 2014; 193º da Independência e 126º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
Francisco José Coelho Teixeira

DECRETO No 8.297, DE 15 DE AGOSTO DE 2014

Aprova o Estatuto e o Quadro Demons-
trativo dos Cargos em Comissão e das Fun-
ções de Confiança da Fundação Biblioteca
Nacional; altera os Anexos I e II ao De-
creto no 7.743, de 31 de maio de 2012, que
aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e
das Funções Gratificadas do Ministério da
Cultura; e altera os Decretos no 519 e no

520, ambos de 13 de maio de 1992, que
tratam, respectivamente, do Programa Na-
cional de Incentivo à Leitura e do Sistema
Nacional de Bibliotecas Públicas.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-
tituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam aprovados o Estatuto e o Quadro Demons-
trativo dos Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas da Fun-
dação Biblioteca Nacional, na forma dos Anexos I e II.

Art. 2o Ficam remanejados, da Fundação Biblioteca Nacional
para o Ministério da Cultura, na forma do Anexo III, os seguintes
cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores
- DAS e Funções Gratificadas - FG:

I - um DAS 101.5;

II - três DAS 101.4;

III - sete DAS 101.3;

IV - dois DAS 102.2;

V - três DAS 102.1;

VI - duas FG-1;

VII - duas FG-2; e

VIII - quatro FG-3.

Art. 3o O Anexo II ao Decreto no 7.743, de 31 de maio de
2012, passa a vigorar na forma do Anexo IV a este Decreto.

Art. 4o Os apostilamentos decorrentes das alterações rea-
lizadas por este Decreto deverão ocorrer no prazo de vinte dias,
contado da data de sua entrada em vigor.

Parágrafo único. O Presidente da Fundação Biblioteca Na-
cional e o Ministro de Estado da Cultura e farão publicar no Diário
Oficial da União, no prazo de trinta dias, contado da data de entrada
em vigor deste Decreto, relação nominal dos titulares dos cargos em
comissão e das funções de confiança a que se referem, respecti-
vamente, os Anexos II e IV, que indicará, inclusive, o número de
cargos e funções vagos, suas denominações e níveis.

Art. 5o Os ocupantes dos cargos em comissão ou funções de
confiança que deixam de existir por força deste Decreto consideram-
se automaticamente exonerados ou dispensados.

Art. 6o O Anexo I ao Decreto no 7.743, de 2012, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2o ....................................................................................

I - ............................................................................................
........................................................................................................

b) Secretaria-Executiva:

........................................................................................................

3. Diretoria de Direitos Intelectuais;

4. Diretoria de Programas Especiais de Infraestrutura Cultural; e

5. Diretoria de Livro, Leitura, Literatura e Bibliotecas; e

..............................................................................................."(NR)

"Art. 4o À Secretaria-Executiva compete:

.........................................................................................................

XI - coordenar e supervisionar ações de difusão de produtos
culturais resultantes de projetos apoiados pelo Ministério;

XII - apoiar, coordenar e supervisionar ações de progra-
mação do espaço cultural;

XIII - coordenar as políticas e diretrizes voltadas para o
amplo acesso ao livro, leitura e literatura; e

XIV - coordenar a implementação do Plano Nacional de
Livro e Leitura.

..............................................................................................."(NR)

"Art. 7o ...................................................................................

I - formular, implementar e avaliar a política do Ministério
sobre direitos autorais;

.........................................................................................................

XI - apoiar e promover a difusão, o ensino e a pesquisa sobre
direitos autorais, e a formação de recursos humanos para atuar
nos temas de direitos autorais e, no que couber, dos conhe-
cimentos tradicionais e expressões culturais tradicionais;

XII - conceder habilitação às associações de gestão coletiva
de direitos autorais para a atividade de cobrança;

XIII - fiscalizar o cumprimento da Lei no 9.610, de 19 de
fevereiro de 1998, e da Lei no 12.853, de 14 de agosto de 2013,
pelas associações de gestão coletiva de direitos autorais, pelos
entes arrecadadores e pelos usuários;

XIV - aplicar advertência e anular a habilitação das as-
sociações de gestão coletiva de direitos autorais ou entes ar-
recadadores que não atenderem ao disposto na lei;

XV - atuar nas hipóteses de mediação e arbitragem de que
trata o art. 100-B da Lei no 9.610, de 1998, na forma do re-
gulamento específico; e

XVI - constituir e apoiar técnica e administrativamente a
Comissão Permanente de Aperfeiçoamento da Gestão Coletiva de
Direitos Autorais." (NR)

"Art. 8o-A. À Diretoria de Livro, Leitura, Literatura e Bi-
bliotecas compete:

I - implementar o Plano Nacional de Livro e Leitura - PNLL,
no âmbito do Ministério da Cultura, de forma articulada com o
Ministério de Educação;

II - elaborar e monitorar os programas, projetos e ações do
Ministério da Cultura que integram o PNLL;

III - implementar as atividades relacionadas à promoção e à
difusão do livro e incentivar a criação literária nacional, no País
e no exterior, em colaboração com as instituições que tenham
essa finalidade;
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